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O Díretar da Fundação Factaldade lb(oral (b: Ciências
Bélicas de Porto Alba:e, !D uso eb suas atribuiçõe9p resol:ve a)ntratar
o Dr. ALniílo do Couto e Salva para prestar assessarla jurídica e esta
Fundação no que req)eira aos está(t)s, ora cun train]tação, (]e reestruturação
da [[rü.verei.Jade Bras]]eira e (]e @paração sa]ar]a] entre servidores de

at=#arquias fédera]s (ib ensino superior e (k: fundaçãos (]e ensino st=ç)criar
:Instituídas por].e] federal. e n\antidias pela talão. Para tanto o Prof.
Ali:!iro (k)(1)uto e Salva po(Rira deslocar--se para H:asÍlia, a e)q)essas
(33sta Fundação, ccxlt o objeti.vo (]e entrar em conta:t:o ccxn a Cona.suão do

Corlse]]n de leitores das [)ü.verei.(jades a:as=]êãiras((31JB) , ainda pe]a
ERa1lentíssilna Senhora Ministra da ilillKaç5o e Cultura, com a firnlidade
de esttHar as lleêç7=lndlca!;ões de professores e ser+ülãores das alltarquías
federais d3 ensino sil4x'flor. l.evando à referida ccEnissão subsídios qtJe
faclUtem atingir solução afjequada para a aLudI crise da Uni.versídade
R:asneira. R)r essa assessoria percleberâ, o Prof. Alnli.ro do Cout:o e
S[[=va, a iwrtãn]a de a'$ 3.000.000 (três M.]]t)ões de cruzeiros) .
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J U S T ! F l C À T IVÀ

A a)ntlatação (k) Professor Àlmíro do(puto e Salva pode.
a neu juízo, fazer san li.ci.ração, n)s tenras do Decreto-lel n9 200/67,
pelos rlotlvos a segu;ir alinhact)s :

a) é o Professa À]mi.ro (]o Q)uto e $i].va docente de Dílelto
Aànín[strati.vo da Facu].(]a(k) (]e Direito da Utiiversic]ade Eb&!ra] Cb Rio
@arü do Surf

b) «)za o referido Professa (b nú.s elevado mnceito, m
e)©rcícJo de sua profissão cxxm ]D desi::n4:n)he de suas tarefas didãticas;

c) Oct4ou o mencionado Professar o cara) (]e Su}»chefe da

Casa C].vi]. da Premi(]3ncia da República, ae tarçn (to(3)verln b6dicl e,
fJ:ulimnte.

d) foi o Professor Couto e Situ/a, hã c»rca de .ü)is aias,
oot)trata(3) pela Secretaria Gera] (t) Minist:grão (]a EdiKação e Cultura
para e]a]nrar. can o Proíéssor G:]so A. 13arxjeira (]e Bbllo, da t&iiversidade
de S5o Paul.o, ante-prometo (ibJei can enikxeço preclsairente à caisecução
do objetixn can qtJe é feita a contratação ü'il alxD©.
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